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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAçAO FINAL 

E COMISSAO DE FINANQAS E ORAMENTO 

EMENTA: Analise do Projeto de Lei no. 
00112019, de autoria do Executivo 

Municipal que dispöe sobre reposicao 
salarial dos seus servidores. 

1. INTR0DuçA0 

Trata-se de análise técnica acerca do Projeto de Lei n o . 

001/2019, de autoria do Executivo Municipal que tern por objetivo 

promover a reposiçao salarial dos servidores do Municipia de 

Alfredo Chaves. 

Propositura devidamente protocolizada na Secretaria da 

Câmara Municipal de Alfredo Chaves, apos juizo favorável de 

admissibilidade, nos termos do artigo 109 do Regimento Interno, 

foi lida em sessão plenária Ordinária. 

ApOs leitura em Sessão Ordinária, o Senhor Presidente 

colocou em votaçao o regime de "Urgencia UrgentIssima" 

requerido pelo Chefe do Executivo, e, sendo a matéria de 

relevante interesse pUblico, tal regime foi aprovado peta 

unanimidade dos Vereadores presentes a Sessão, sendo, então, 

convocada Sessão Extraordinária para o dia 21/01/2019, sendo 

as autos encaminhados para essas ComissOes para emissão de 

Parecer Técnico. 

E a sucinto relatório. 
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2. ANALISE 

Trata-se de propositura que propOe a revisao/reposicao dos 

vencimentos dos Servidores do Executivo do rnunicIpio de 

Alfredo Chaves/ES. 

0 artigo 37 da Constituiçao Federal estabelece: 

Art. 37 [ ... ] 

X - a remuneracao dos servidores pUblicos e 0 subsfdio de 

que trata o § 40 do art. 39 somente poderão ser fixados ou 

alterados por lei especIfica, ob.servada a in/c/at/va em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma 

data e sem distincao de indices: 

E garantia constitucional a revisão anual dos vencimentos 

dos Servidores Püblicos, corn a Carta Magna consagrando a 

recomposição anual dos vencirnentos, face as perdas 

i nflacioná rias. 

Näo se trata, portanto, de aumento de sa!ário, mas de urna 

reposicao dos Indices inflacionários. 

Trata-se do charnado aurnento improprio, cabendo, ünica e 

exciusivarnente, ao Chefe do Executivo a iniciativa do Projeto de 

Lei que reajustará o vencimento e subsidio de seus Servidores e 

Membros da Adrninistraçao central, assirn, verifica-se que nao 

houve usurpação na iniciativa e corn este Projeto de Lei, 0 

Executivo estará cumprindo a disposto na Constituiçao Federal. 

0 paragrafo ünico do art. 1.0  dernonstra que a indice 

apresentado de 4,61% (quatro virgula sessenta e urn por cento) 
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é o mesmo apurado para o reajuste do salário minimo publicado 

através do Decreto Presidencial n.° 9661 de 01/01/2019. 

3. CONCLUSAO 

Diante do acima exposto, opina-se pela aprovacao do 

Projeto de Lei n o . 001/2019, por se tratar de cumprimento de 

dispositivo constitucional. 

E como votamos. 

Alfredo Chaves/ES, 18 de janeiro de 2019. 
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